
ATA Nº 6/2025
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Aos 10 (dez) dias do mês de março de 2025, após a Sessão Ordinária, reuniram-se na Sala
das Comissões da Câmara Municipal de Vereadores de Pato Branco, às 15h25 os membros
da Comissão de Justiça e Redação, Vereadores : Alexandre Zoche – PRD
(Presidente),Anne Cristine Gomes da Silva Cavali – PSD, Eduardo Albani Dala Costa –
Republicanos, Fabricio Preis de Mello – PL e Rafael Foss – União Brasil. Todos os
membros citados estavam presentes. Durante a reunião conduzida pelo vereador
Presidente da CJR, Alexandre Zoche foram debatidos e deliberados 6 (seis) Projetos de Lei
especificados na sequência: Relatoria Vereador Eduardo Albani Dala Costa, Projeto de Lei
n.º 33/2025: https://sapl.patobranco.pr.leg.br/materia/29147, Altera dispositivos da Lei
n.º 5.060, de 8 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a estrutura organizacional,
administrativa e de pessoal da Câmara Municipal de Pato Branco, com o objetivo de
setorizar o Departamento Legislativo, após a leitura emitiu parecer favorável, demais
membros seguiram com o voto do relator. Relatoria Vereador Alexandre Zoche, Projeto de
Lei n.º 14/2025 do Executivo Municipal https://sapl.patobranco.pr.leg.br/materia/28952,
altera e revoga dispositivos da Lei nº 5.942, de 7 de julho de 2022, que criou a Política, o
Sistema, o Plano e o Fundo Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação do Município de
Pato Branco, após explicações ao referido projeto, apresentação do Exame de
Admissibilidade contendo a Emenda Modificativa nº 1 e Emenda Aditiva nº 1, na sequência
emitiu o seu parecer favorável e todos os membros seguiram com seu voto. Relatoria
Vereador Rafael Foss, Projeto de Lei n.º 17/2025:
https://sapl.patobranco.pr.leg.br/materia/28956 Altera dispositivo da Lei nº 6.328, de 15
de agosto de 2024 o“Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública municipal o Instituto
Geração de Emprego, Renda e Apoio ao Desenvolvimento Regional - Gerar de Pato Branco,
entidade sem fins econômico inscrição no CNPJ n° 05.653.393/0043-05, com sede no
município de Pato Branco, Estado do Paraná”, expressou parecer favorável e os demais
membros seguiram com o voto do relator. Relatoria do Vereador Rafael Foss, Projeto de
Lei n.º 19/2025 de autoria do Vereador Rodrigo Correia:
https://sapl.patobranco.pr.leg.br/materia/29031 Institui Política Municipal de Incentivo ao
Uso e Desenvolvimento da Energia Solar no Município de Pato Branco e dá outras
providências, após a leitura emitiu parecer favorável, demais membros seguiram com o
voto do relator. Relatoria Vereador Eduardo Albani Dala Costa, Projeto de Lei n.º 21/2025
de autoria de Rodrigo Correia: https://sapl.patobranco.pr.leg.br/materia/29063 Dispõe
sobre a obrigatoriedade da inclusão da coleta seletiva em eventos realizados no Município
de Pato Branco e dá outras providências, após a leitura e explicações, emitiu parecer
favorável, demais membros seguiram com o voto do relator. Ainda hoje, apresentado pela
relatora Vereadora Anne Gomes, Projeto de Lei n.º 37/2025 do Executivo:
https://sapl.patobranco.pr.leg.br/materia/29235 que Institui o Programa de Recuperação
Fiscal - REFIS Pato Branco 2025 e dá outras providências, após explicações e parecer
favorável, os demais membros votaram em unanimidade junto à relatora. A reunião foi
transmitida ao vivo pelo YouTube e encontra-se disponível no link: Youtube:
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https://www.youtube.com/live/Ry1V63eli-o?feature=shared Término da reunião às 15h52.
Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, será
assinada pelos membros desta Comissão.

Pato Branco, datada e assinada digitalmente.
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